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Aos dias do mês· de ------------------
!· 

________ do an.o de mil novecentos e noventa e _______________________ _ 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se- seguem. 



FOLHA N.º~-~---···---·----
DATA _______ ~}.__/ __ o -~--... ../ ~) 
·1U8R1 CA ______________ r ·········--
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CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇl'IO NQ .21; h \ 
combustível consumido por veícu
los particulares quando trans
portando Vereadores e/ou Servi
dores do Poder Legislativo Muni
cipal, a serviço e dé outras 
pi'-C)\/i.c:f°Sinr.:i.:::,.:-5 u 

----·-------------· ·---

A Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo. 
PP F;: D') {.:i ~ 

usando de atribuiçbes 

Artigo 19 - D combustível consumido por veículos 
transportando Vereadores e/ou Servidores do Poder 
Legislativo Municipal, será pago pela Câmara Muni
ci.p«3.l ;I 

F=· iii~ r·· «(:,. ÇJ r-· .::1. f ci ~:.~n :J .. c:c• - C1 p .. ::tg .:3, rner; tc1 ~:i. q u. i:::.1 s:.e~ r-e f f? r-1-=:i e• il c::.=:t pLl -1::. 11 ij E··::; t !°!2 

Artigo só poderá ocorrer nos casos comprova
dos em que Vereadores e/ou Servidores este
jam a serviço da Câmara Municipal . 

..-·,,-, 

.s::.::-::. é parte indispensável do respectivo processo de 
pagamento o comprovante do abastecimento, de in
teira responsabilidade do transportado~ que deverá 
c:c:irJ te,,..~ 

I - Data do abastecimento; 
II - Nome do transportado; 
III - Placa do veiculo; 
IV - Produto (gasolina, álcool hidratado ou óleo 

d .i. ('2St'i~ !. ) ~ 

V - Tiua1-i-U.dei.dE· f. 
VI - Valor do litro; 
VII - Valor tot~l; 
VIII - Carimbo e assinatura do posto. 

o mo ri ta.n te 
ao constante no comprovante do abastecimento, será 
feito o respectivo depósito de restante em conta 
da Câmara Municipal. 

Artigo 4Q - ~ de inteira responsabilidade do transportado ~ 

entrega do recibo de depósito de que trata o arti
go anterior, juntamente com o comprovante do abas
tecimento? na Tesouraria da Câmara Municipal, ime
diatamente após o regresso. 



FOLHA N:º~-·----
DATA ....... /?.:J.._./. __ 9._ __ ~ _____ ff___.. 
RUBRICA .-=cf-~-----

Nào ocorrendo a entrega do comprovante do 
~basteci~ento ou este estiver em desacordo 

~~~;:;1 ( ~\u:,:'.~~XtJ;;·~-~ºa~t;;:~.à·i-~~~:.:~ 1 -~;.:~in~::t.:~ ::~:~ 
'1 ~;:~:~~- ~ p~-~· ~ :.;; 0:d ~~: ç; .9 ~-~ 1~-~: Eo ~:·.~r :~-~O~~ D~;:~:.-~ O~'. O t !;;; 
~onta da Câmara Municipal. 1 

5Q - Os rec~rsos neces~áribs ~o paqamenlo autorizado no 
P1 r- t :.L gcJ ··1I;f··c:res-·Er.:1. -· Ri~si:j 1 Lú;?::(c> ·c·1~Jr·i:·e·r.:g-ú::,· 1 \~:). cc1n t.<iif. dE1. do-

--·- - .: -- -··-· ··· Lt .. !l J':::}.J..1-::}~ 1~.:lU~::l na 
01010012.01 - Manutenç~o do Legislativo 
- Material de Consumo. 

a ti\i id2.d('2 
3.1...2.0 

Artigo 69 - Esta Resoluç~o entrá em vigor na data de sua pu
bl icaç~o, ficando revogadas as disposiçbes em con
t:. ;--· -:"f' ,.-· i (J 1: 

Sala das Sessbes, 
Em, 28 de julho de 1995. 

_._4~-~---· --



AS C&:VdSSÕCS FERMANENTES 

Sala das Sessf1~'4.! __ .f O __ f.'._; 19 lf 
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PRESICllENTE 
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CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESF"IRITD 

CDLATINA 
SANTO 

PARECER 

A Comiss~o de Legislaç~o, Justiça e 
Redação Final, reunida para apreciar o Projeto de Resoluç~o nQ 
24/95~ em que Dispbe sobre a indenizaçâo de Combustível con
sumido por veiculas particulares quando transportando Verea
dores e/ou servidores. do Poder Legisl~fivo~unicipal,a serviço 
e dá outras providfr~~~~~ d~l~g~d~ p~la com~et@ncia dos Arti
gos <l2 e 68, do Rec{i.'i'lfe.ntei ·-interno, é pot- sua apro..,1ac;:âo, tE·ndo 
i::lfT ,,.1"--.1..-. r~ :di~- .. Lol1'r-=<m·"'r1•-,...,·.-- 't·i::lq-·l· 1.·d· ... .;ci·;;;,·q··-r1c"·- d·~ ·--,,..t·L·r"•:i·~·-""o -· JI v =:- L..::t .... • I _" :~L- " lc.J ll;... .. t .. \-' t= . -· .". ci . - '!::~Wt:. \-ic.1. JW -:::\ µ-:::t 1 . _J_ f- e' l-:r.c::t· .. 

dos. Edis e/oú ·· sE·r,/irJ.é:.F-es E·1f1 .cu1·-sos ~ s.impós.ios ~ seminários E· 

OI\ t !'"O- mnr-ff -n ti=> . n n;_ d i ""et--ec;" i-ló' ''-)rt i·fJO 04 de Pr.::.o i -- r=-1-· '-o T n i-r-.1'"n -·, 
--~ ... ~:·._·~-~11--1"~-.. ~ i~1· ~==·•-A.o .·-~.::·.~~-'. ~ .. ::·~,~:1-·,i _J _'-.=-~:~. 111 =~~ -·':-_.IL 
qu~ r~~P· ~u= ver~ciOur em ~l.cig~m a =~rv_ço dci Cctlflcifci ou d =la 
r~p~esentandci em semináribs ou corigressos~ ser-lhe-á garantido 
;::, - .i.ndenj_zao::;:âo ·de· despesas ele vi-:::!qem nos:, moldes.;; que ,:\ Lei Muni·-· 
cipal fix~~ n~o sendo considerada como remuneraçào • 

Assim, o Projeto de Resoluç~o retro 
ampara as arestas que porventura possam surgir no processo da 
legalidade~ princi~almente quando as Inspetorias feitas pelo 
Tribunal de Contas que formam o respectivo processo. 

Pelas razôes expostas 
pares endossarem seu parecer. 

Sala das Comissões, 

c:on e l 21m21 o~:;; 

~- I - ~'' 24 de agosto de 1995 

adir Na/ imen:--
Pres · !. nte 

Asterval Antonio Altoé 
Membro 
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GAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A.Comiss:l.fo Permanente de Finanças, 
Orçamento ~e: Tomada de Contas, reunida para.apreciar o Projeto 
de Resoluç~o NQ 24/95, é por sua ~prbvaç~6 e.~ndossa o Parecer 
da Comiss~o ·de Legislaçào, Justiça e Red~ç~ci Final . 

Sala das Comiss~es, 
Em, 24 de agosto de 1995. 

Jacymar Dalla Fontes Filho 
Vice-Presidente 

José Leal Santana 
Membro 
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GAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

RESOLUÇ~O NQ 133 

Dispôe sobre a indenizaç~o de 
co~bustível consumido por veículos 
particulares quando transportando 
Vereadores e/ou Servidores do Poder 
Legislativo Municipal, a serviço e 
dá outras provid@ncias. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
E s ti::'i.d o d o E·:::;. p .í.. r" i t D ::::l<.::in to.. 1...l s<::1r"1d o d E• a t r" :i. bu :i. c;ê:iF;,.·7~:;. .. l eq 2:1 i ';.:;. 
PiPFDVf..'i ~ 

e: c:i rn i:::iu s; t .i. v;::,~ 1 , PDI'" \.tt2:L CLl]. c::is:~ 

ónico - O pagamente a que 
c:IE-i~;::.t(~ (:11·-·tic10 :::;ó podf.~r--.~, 

;::;1-::;, r"t[,~ f F:.• l'"E~ O 

oc:or·rt'.el'" nos 
comprovados em que 
Servidores estetam a 
Mun i'c :i. p.:::•.1 .. 

i:::.·./ou 
C:: <~\ rn E~. I"" ,~~ 

~ parte indispensável do respectivo processo 
de paqamento o comprovante do abastecimento, 
de inteira responsabilidade do transportado. 
que deverá conter; 

I 
II 
I II 
I \..' 

Data do abasteci~ento= 
Nome do transportado; 

- Placa do veiculo; 
Produto( qasolina, Alccio1 
c::it.t ('.::ilE~C1 d:iE~·~:;el) it 

V Quantidade; 
VI Valor do litro= 
VII Valor total; 
'v'T II Carimbo e assinatura do posto. 

Nos casos em que o montante liberado for 
s:; Ll f.)I..=-:: ri c:i r ,::;..ci cc:i·r .. 1 s:. t.z::~n tr::~ r"1C1 c:c:irnr.:) r C:)\/ <!:tn t:.E1 d C) 

decósito do restante 
!"'1un i. c.i. p.:::1.1 .. 

·f: E:? i tr.::i C1 

e2 rn e: c:i n t ,:::1 

l'"E•·:::, pe ct :i.. VD 

d E\ e: â1: rn ;.::\ t' .. 2~ 

, ·1 
' 



~ de inteira responsabilidade do 
transportado a entreqa .do recibo ·de 
decósito de que trata o artiqo anterior? 
iuntamente com o comprovante do 
abastecimentb. na Tesouraria da Câmara 
Municipal. imediatamente após o reqresso. 

Paráqrafo ónico - N~o ocorrendo a entreqa do comprovante 
do abastecimento ou este estiver em 
desacordo com o Artigo 2Q 
dentro das 48(quarenta 

desta Resoluçào, 
e oito) horas 

sequintes ao reqressc, o Vereador e/ou 
Servidor será notificado para que faça o 
depósito do valor em conta da Câmara 
Muni ci pi.:i 1. 

Artigo 5Q - Os recursos necessários ao pagamento 
autorizado no Artiqo 1Q desta Resoluçào 
correrào à conta da dotaçào orçamentária 
consiqnada na atividade 01010012.01 
Manutençào do Legislativo 
Material de Consumo. 

Artiqo 69 - Esta Resoluçào entra em vigor na data de sua 
publicacào, ficando revoqadas as disposiçôes 
€0iil c:ontr .. jt-.i.o .. 

Reoistre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 11 de setembro de 1995 

Reqistrada e Publicada na Secretaria nesta data 
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CAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

Colatina. 15 de setembro de 1995 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

Ref. Remessa (faz). 

Senhor Coordenador. 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legis
lativo Municipal. faco cheqar às m~os de V.Sa., cópia das Re
solucbes NQs. 133 e 134.aprovadas na reuni~o do dia 11 de se
tembro de 1995~ para que se diqne publicá-las. 

Sendo só. para o momento. reitero os protestos 
de elevada estima e considera~âo. 

Ao 
I lmo. Sr-. 
Alcenit- Coutinho 

Saudaçbes Cordiais, 

~l!(Z'l<>-
Joao Eug§nio Costa Meneghelli 

Presidente 

·nn. Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 

.. 


